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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-297/2007-CM      
    

             Votorantim, 04 de maio de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 134/07, de autoria do nobre Vereador Fernando de Oliveira Souza, temos a informar que a Secretaria de Negócios Jurídicos desconhece qualquer irregularidade no loteamento denominado “Chácara Santa Maria”. 
Por outro lado, pela situação descrita na propositura, com certeza se refere ao Parque Santa Márcia, de fato, remanescem alguns lotes caucionados em favor da Prefeitura, cuja liberação depende de conclusão pelos loteadores de algumas obras de infra-estrutura, em especial a pavimentação de ruas, existindo inclusive um TAC firmados entre os loteadores e o Ministério Público.

Infelizmente há algumas edificações em lotes caucionados que, até onde se sabe, foram alienados irregularmente pelos proprietários, sendo inclusive construções irregulares, pois não dispõem de licença.     








Respeitosamente


                                Jair Cassola


                                                                             Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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